

                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
              DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N° 076/2026, DE 13 DE MARÇO DE 2026
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO, BAIXA, REGISTRO, CONTROLE E CARGA PATRIMONIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
R E S O L V E:
Art. 1º – Fica nomeada a Comissão de Avaliação, Reavaliação, Baixa, Registro, Controle e Carga Patrimonial da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT.
Parágrafo único. A Comissão de que trata este artigo será composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE VENTURIN
Membros: JOSE FAUSTINO LOBO
Membros: THIAGO GOMES MOURA
[bookmark: _GoBack]Art. 2º – A Comissão, a seu critério, poderá convocar outros técnicos do serviço público municipal para auxiliar na consecução dos objetivos propostos nesta Portaria, especialmente para a realização de inventários físico-financeiros de bens móveis e imóveis, contando, ainda, com o apoio integral de todos os Secretários, Chefes de Setores e demais servidores da Prefeitura, bem como com a disponibilização de materiais de expediente, pessoal e veículos necessários ao bom andamento dos trabalhos.
Art. 3º – A Comissão deverá cumprir rigorosamente a Instrução Normativa IN-SPA nº 001 – Controle Patrimonial de Bens Móveis, que estabelece as normas e procedimentos relativos à carga patrimonial da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT.
Art. 4º – Fica expressamente proibido, a partir desta data, qualquer remanejamento de bens móveis de um setor para outro sem que haja prévia comunicação, por escrito, à Comissão de Avaliação, Reavaliação e Inventário de Bens.
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Portarias nº 367/2024 e nº 368/2024, ambas de 08 de outubro de 2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2026.
JOSE ANTONIO DOMINGOS CARDOSO
Prefeito de Nova Brasilândia
A presente Portaria foi publicada e registrada na Secretaria Municipal de Administração na data supra, na forma da lei.
WIGNY CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
Portaria nº 001/2025
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